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PROJETO DELEIN° 41, ,DE lo DE~r15PDE2022

. Assegura às pessoas com deficiência visual o
APROVADO PRELIMINARMENTE d' 't d b d f d d d tÀ PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE IreIo e rece er e ornece ores e pro u os
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA ou serviços e das instituições financeiras, a
E REDAÇÃO pedido, os contratos' de adesão e demais
Em / G I documentos essenciais para a relação de

consumo,coma utilizaçãodo SistemaBrailleou
outro formato acessível.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

\:.:- Art. 1° Fica assegurado às pessoas com deficiência visual, sem custo
adicional e sob demanda, o direito à utilização do Sistema Braille ou ouh-os
fç>rmatosacessíveis nos contratos de adesão e demais documentos essenciais para
a relação de consumo com fornecedores de produtos ou serviços e com. as
instituições financeiras e similares, garantido ao consumidor o direito de livre
escolha do formato.

I
Art. 2° O descumprimento do que dispõe esta Lei acarreta ao infrator as

cominações previstas no art. 57 da Lei federal nO 8.078, de 11 de setembro de 1990
- Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação_

Art. 4°Revogam-se as disposições em contrário.

SALADAS SESSÕES,em de de 2021.

~ ~~--_.-
=Tt~m:ues/

Deputado Estadual
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A CASA É SUA
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JUSTIFICATIVA

A presente proposlçao esteia-se na necessidade de se assegurar o livre acesso à
informação às pessoas com deficiência visual, garantindo-lhes tratamento digno e
isonômico, a fim de que se proporcione igualdade material de tratamento no que tange
aos contratos firmados entre o consumidor e as instituições financeiras.

Fato é que, em razão de não haver norma que imponha imposição legal de se
disponibilizar a documentação em Braille nas relações de consumo, as pessoas com
deficiência visual encontram-se desassistidas e dependentes de terceiros para ter
conhecimento do conteúdo do contrato, vez que eventual disponibilização afigura-se
como um ato arbitrário e opcional por parte das instituições financeiras, e não um dever.

o objetivo, portanto, é de garantir ao cliente com deficiência visual, quando requerido
por este, acesso ao contrato de adesão e demais documentações correlatas em Braille,
sendo a medida absolutamente razoável, impondo à instituição financeira encargo
próprio de sua atividade, adequado e proporcional à finalidade perseguida.

Cumpre salientar que a presente propositura encontra correspondência com o que está
previsto no ordenamento jurídico pátrio, sendo constitucional, e mais que isso,
demonstra-se urgente e pertinente, em razão dos direitos que a própria legislação
consumerista garante aos consumidores.

De acordo com o que está previsto no art. 6° do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), são direitos básicos do consumidor, dentre outros: a) a educação e divulgação
sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha
e a igualdade nas contratações (inciso II); b) a informação adequada e clara sobre os
diferentes produtos .e serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, como também sobre os riscos que apresentem (inciso 111);
e c) a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos (inciso VI). O parágrafo único do art. 6° do CDC, determina que a
informação de que trata o referido inciso IH deve ser acessível à pessoa com
deficiência, observado o disposto em regulamento.
A referida norma, em seu art. 31, impõe ao fornecedor o dever de informar ao
consumidor, sempre de modo claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre as
características atinentes ao produto ou serviço ofertado. Do mesmo modo, o caput do art.
4° do CDC preceitua que a Política Nacional das Relações de Consumo visa ao
atendimento das necessidades dos consumidores, ao respeito à sua dignidade, à proteção
de seus interesses econômicos, como também à transparência e harmonia das relações de
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consumo, entre outros objetivos. Além disso, um dos seus princlplOs basilares é o
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (inciso I).

Inclusive, os Tribunais Superiores posicionam-se favoráveis ao dever legal constituído
da utilização do Sistema Braille nas relações contratuais bancárias firmadas com
consumidores com deficiência visual, é o que pronuncia a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça (STJ).Tal decisão produz efeitos em relação a todos os consumidores
com deficiência visual que estabeleceram ou venham a estabelecer relação contratual com
a instituição financeira demandada em todo o território nacional (REsp1.315.822/RJ, ReI.
Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 24/03/2015, DJe
16/04/2015).

Assim, considerando os motivos apresentados, peço apoio dos nobres pares desta Casa
para a aprovação do presente Projeto de Lei para que, assim, seja assegurado às pessoas
com deficiência visual o direito à utilização do Sistema Braille ou outros formatos
acessíveis nos contratos de adesão e demais documentos essenciais para a relação de
consumo com fornecedores de produtos ou serviços e com as instituições financeiras e
similares, garantido ao consumidor o direito de livre escolha do formato.
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PROCESSO LEGISLATIVO2022001114 £~POEGO

k~~
'-~Autuação: 16/03/2022 , ,,~

Projeto: 48 • AL ~ ~
Origem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO ~% ~. %'

Autor: DEP. CLAUDIO MEIRELLES ~/<9. ~C:J'v
TIpo: PROJETO 'l.E?/A \..~(j
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Assunto: ASSEGURA AS PESSOAS COM DEFICI~NCIA VISUAL O DIREITO DE

RECEBER DE FORNECEDORES DE PRODUTOS OU SERVICOS E DAS
INSTIIUICOES FINANCEIRAS, A PEDIDO, OS CONTRATOS DE
ADES O ~ DEMAIS DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A RELACAo DE
CONSUMO, COM A UTILlZAÇAo DO SISTEMA BRAILLE OU OutRO
FORMATO ACESSIVEl.
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ASSEMBLElA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs '

A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° 4i, ,DE lo

, Assegura às pessoas com deficiência visual o
APROVADO PRELIMINARMENTE d' . d b d f d d dÀ PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE uelto e rece er . e ornece ores e pro utos
À COMISSÃO DE CONST., JUSTIÇA ou serviços e das instituições financeiras, a
t ReDAÇÃO pedido, os contratos ,de adesão e demais
Em /6 I documentos essenciais para a relação de

consumo, com a utilização do Sistema Brailleou
outro formato acessível.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. lO, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica assegurado às pessoas com deficiência visual, sem custo
adicional e sob demanda, o direito à utilização do Sisten1a Braille ou outros
formatos acessíveis nos contratos de adesão e delnais documentos essenciais para
a relação de Consumo com fornecedores de produtos ou serviços e com as
instituições financeiras e similares, garantido ao consumidor o direito de livre
escolha do formato. '

Art. 2° O descumprimento do que dispõe esta Lei acarreta ao infrator as
cominações previstas no art. 57 da Lei federal nO8.078, de 11 de setembro de 1990
- Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES,eln de de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposlçao esteia-se na necessidade de se assegurar o livre acesso à
informação às pessoas com deficiência visual, garantindo-lhes tratamento digno e
isonômico, a fim de que se proporcione igualdade material de tratamento no que tange
aos contra tos firmados entre o consumidor e as instituições financeiras.

Fato é que, em razão de não haver norma que imponha imposição legal de se
disponibilizar a documentação em Braille nas relações de consumo, as pessoas com
deficiência visual encontram-se desassistidas e dependentes de terceiros para ter
conhecimento do conteúdo do contrato, vez que eventual disponibilização afigura-se
como um ato arbitrário e opcional por parte das instituições financeiras, e não um dever.

o objetivo, portanto, é de garantir ao cliente com deficiência visual, quando requerido
por este, acesso ao contrato de adesão e demais documentações correlatas em Braille,
sendo a medida absolutamente razoável, impondo à instituição financeira encargo
próprio de sua atividade, adequado e proporcional à finalidade perseguida.

Cumpre salientar que a presente propositura encontra correspondência com o que está
previsto no ordenamento jurídico pátrio, sendo constitucional, e mais que isso,
demonstra-se urgente e pertinente, em razão dos direitos que a própria legislação
consumerista garante aos consumidores.

De acordo com o que está previsto no art. 6° do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), são direitos básicos do consumidor, dentre outros: a) a educação e divulgação
sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha
e a igualdade nas contratações (inciso II); b) a informação adequada e clara sobre os
diferentes produtos .e serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composiçãO, qualidade e preço, como também sobre os riscos que apresentem (incisolU);
e c) a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos (inciso VI). O parágrafo único do art. 6° do CDC, determina que a
informação de que trata o referido inciso lU deve ser acessível à pessoa com
deficiência, observado o disposto em regulamento.
A referida norma, em seu art. 31, impõe ao fornecedor o dever de informar ao
consumidor, sempre de modo claro, preciso, ostensivo e em língua portuguesa, sobre as
características atinentes ao produto ou serviço ofertado. Domesmo modo, ocaput do art.
4° do CDC preceitua que a Política Nacional das Relações de Consumo visa ao
atendimento das necessidades dos consumidores, ao respeito à sua dignidade, à proteção
de seus interesses econômicos, como também à transparência e harmonia das relações de
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b" AI' d' d . 'o &L;t;".,q0': ,consumo, entre outros o 1etIvos. em ISSO,um OS seus prmcIpIos--'J,,,@31latese o
reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo (inciso I).

Inclusive, os Tribunais Superiores posicionam-se favoráveis ao dever legal constituído
da utilização do Sistema Braille nas relações contratuais bancárias firmadas com
consumidores com deficiência visual, é o que pronuncia a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça (STJ).Tal decisão produz efeitos em relação a todos os consumidores
com deficiência visual que estabeleceram ou venham a estabelecer relação contratual com
a instituição financeira demandada em todo o território nacional (REsp 1.315.822/RJ,ReI.
Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, julgado em 24/03/2015, DJe
16/04/2015).

Assim, considerando os motivos apresentados, peço apoio dos nobres pares desta Casa
para a aprovação do presente Projeto de Lei para que, assim, seja assegurado às pessoas
com deficiência visual o direito à utilização do Sistema Braille ou outI.os formatos
acessíveis nos contratos de adesão e demais documentos essenciais para a relação de
consumo com fornecedores de produtos ou serviços e com as instituições financeiras e
similares, garantido ao consumidor o direito de livre escolha do formato.
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